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pRoctrsso Dn INExTGIIIILIDADIi DI.l LICITAÇÃO N', 16.002/2022-lN

A SecrcLâriâ Municlpal de Esporle e Lâzcr vem abril Processo dc Inexigibilidadc dc

Licitação para â CoNTR\TAÇÃO DE EMPRESA ESPECI^LIZ^l)A PAI{A A PREST^(IAO Dll
sllRVIÇOS . P^R^ ORCANTZAÇÃO, PRODUÇÀO Ir I{EALI7.AÇÀO DOS ^JalGOS

UNIVÊRSITARIOS BRASILEIROS - JUII'S-. ATRAVES DA SIICRETARI^ Dh |SPORTF E

LAZI]R DO ML]I\ICÍPIO DE AR{CA'I'ÍCI,

1. FUNDAMENTAÇÀO LEGÀL

A presente inexigibilidade de licitação teÍn como fundamento o aÍ. 25, inciso I, e o

parágrâfo único, do art.26, da Lei n" 8666/93 e suas alteraçôes posteriores, bem como o disposto em

todo o processo de Inexigibilidade de Licitâçào n' 16.002/2022-IN.

As contmtações da adminiskação públicâ obedecem aos ditâmes da lei, que dispõe a

obrigatoriedade de un1 procedimento licitatório nas modalidâdes elencadas no an. 22, da Lei n' E666/93.

O legislâdor no intuito de dar maior segumnça ao diúeiro público, linitou o adnirislrador para quc

este contmtâsse âpenas diante de propostas mais vantâjosas para a administração públicâ, mâs é clato
que há situaqões que exige utnâ contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra, Por cssâ

mzão, só serão pennitidas em circunstâncias que caracte zâln verdadeiramente uma situaçào de

excepcionalidâde, hipótese inconlundivelmente ânorma1.

AÍâlisândo os autos desse procedimento obseÍvou-se que â siluação que se âfigurâ está

âmparada no artigo 25, inciso I, dâ Lei n" 8.666/93.

Destaúe, tratândo-se de se iços prestado por Fedemção e exclusivo, â inviabilidade de

competição pennitirá a conlrataçào diretâ por inexigibilidaclc, lendo por íirndamento o caput do ârl. 25

da Lei de Licitações. Nesse sentido, é a orienlâção do Tribunal de Contas da Uniãol

"É lícita a cont,atagão de serviços com fulcro no art 25, caput, semprc que

comprovada a inviabilidade de competição. Ressalte_se que, nâ hipótese de

contrâtação de seryiÇos. o fundamento.legal deverá ser o caput, posto quc o

inciso I trata apenâs de compras. E misÍer. ainda. a comprcvação da

exclusividade na prcstação do serviço. " (TC - 300.061/95-l TCU)

A Secretaria de EspoÍe e Lazer do Municipio de Arâcali busca demonstrâr â necessidade,

o inieresse da contmtâçâo e â justificativa que fundamenta o dever de afastar o ceÍame lici!âtório,
coDfoÍme trcchos âbâixo transcritos:

"(...)

D€sde a redemocrâtizâção brasileira, por meio do seu principal instrumento

legal, a Constiiuição de 1988, o espoÍe começou a recebd uma impoÍância
antes não ôbseflada pelos govemântes. No seu,AÍ.217, descreve coüo
obigâção do Estado fomentar práticâs esportivas l'onnais e não lonnais, benl

como aponta como pljorilário a destinação de rccursos públicos para o

desenvolvimento do desporto. Desde este importânte marco legal, deiiniu-sc

como despoío educacional ou estudantil âquele cujos princípios são o esponc

como meio, carÍegando c disseminândo consigo os valoles como

sociabili<ladc, espirilo competitivo, vilória e derrota, superagão, coletividade,
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dos mais diversos niveis, do lundamental, básico e superior.

Acontece que a contratação dà FEDERACAO UNIVERSITARIA CEARENSE DE
ESPORTES é a única entidade â possuir exclusividade para rcalizar os Jogos Universitários do

Ceará e qualquq outra competição univesitáia confome oÍicio n'063/2022/PRES - CBDU
emitido pela Confederação Brasilei|a do Despofio Universitário anexado aos autos do processo

nessa Inexigibilidade.

Com a organização do Sistema Nacional do Espofte a padir de 1998, com a Lei
Pelé, reconheceu-se a Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU) como a

entidade gcstora do esporte universitfuio no Brasil. Sua filiada no Ceará, a Federação

Universitáriâ Cearense de Esportes (FUCE) ganhou também o respaldo desse reconhecimonto,

o que coroou o trabalho já realizado desde sua fundação, em 1940. Desde então a FUCE vcnl
formando cidadãos e atletas que retomam seus ensi[ànentos no desenvolvin]el1to da sociedadc

cearcnse,

Nos últirnos aúos. a |UCE
dcsdc 2019, a melhor enlidade lidcrativa
rncio do TIoléu Ellciôncia da CBDU.

gal lou destaquc nacional. A fcdcraÇão Cearertsc ó,

clo Br-asil no cspoÍte ulliversitário, Íeoollhecjda for

Assim sendo, diante dâ singularidade do serviço, bem como dâ notória especiâlização, e

tratando-se de serviço qr.re não poderia se.prcstado por outrem, por se trâlar da conlratação da âlividade
despodiva universitária, é imutável Â conclusão de que a presente hipótese se enquadm no disposto 11o

Artigo 25, inciso I, da Lei n'8.666/93 e suas Alterações posteriores. ONDE estâ Comissão trata dc

transferir IN NEGRITo DÀ LEI citada:

"AÍt.25. É inexigíwt o ticiíiçdo qua,tlo hoawt htt'iobiliíhne le conryetiÇdo, c,rt

cspeciil:
t...1
I - Nru q siçlío le ,ale ais, equipihtenío§, oa gênéros que só Possint tet
Ío tccídos pot ptoílulot, empresa ou rzpte§enlÍnte comerciil exclusit'o, vel«ht ít

zreleft cía íle hntcn, dew ílo a co»rytornçito de exchtsivila e set Íeiíi drwés íle
nleslido fofiecido Pelo óryAo e rcgislto do cométcio lo ktcil en q e se rettiz{.iu
( liciktção ou i ob o o setviço, pelo Shrdicaío, Feíleruçalo ou ConÍede tçio
Palrcfial ou, alnlqpehs entildes equlrfile tes;

Assim, a licitâção, que é uma praxe consliiucional, deverá, tânto pelo legislador oolüo

pelo intáprele, sempre, atingir o finr colimado pela conslituição, em rcspeito, principâlmente, aos

princípios dâ igualdade, legalidade e uroralidade pública.

Contudo, existirão situâções em que os interesses da administmção e o interesse público

ficârão mais bem resguardados com a não-realização do cename licitatódo, como é o caso em telâ, que

têm o fim de contratar essas competições, âtravés de procedimenio de lnexigibilidâde, por se tratar,

inquestionâvelmente, dc federação.

2. JIJSTIFICÁTIVA DA CONTRATÁÇÃO

A râzào dâ presente contrâlâçào decorre, püücipalmenlc, dos seguintcs ú)otivos:
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O Municipio de Aracâti, por tradiçâo, vem rcalizando eventos esportivos. d4Hia$16
porte para o municipio, que mobiliza unr enorm€ público. I

Entendemos que o espoÍe pode ser uma excelente fel:ramenta de auxilio a essa

retomada gradual, seja no âmbito econômico como no de saúde. o turismo esportivo já pode ser

observado simbolicâmenle no Amcâti/CE, pois as excelentes condiçôes de vento e climâ âtraem atlctâs
dos esportes náuticos (kitesurf, windsurl vela, stand up paddlle) que lotam hotéis, pousâdas,

rcstauantes e movimentam toda a cadeia econômica no municipio,

A conlratação será celcbradâ com a IEDERACAO UNIVERSITARIA CEARENSE DE
ESPORTES, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucmtivos, inscrita no CNPJ sob o n'
01.104.020/0001-75, paÍa a realização dos "Jogos Universitários Brasileiros - JUB'S", conlorme
observâ-se na documentação apresentada e anexada nos aulos do processo.

No que se refere à pâÍe legâl da conlratâção, valemo-nos do pareoer finnâdo por nossa

Procuradoria Juridica, tudo ern perfeita conlormidade com o disposto no ârt. 25, inciso I, da Lei Federal

n' 8.666/93 e suâs altemçõ€s posteriorcs, combinado com o art. 26 do citado diploma legal.

Assim, pelas razôes e posicionamentos ora expendidos e, tambóir, pelas recomendações
legais previstas no aÍ. 25, inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas ahemçôes posteriores, entendemos
estar pedeitamente juslificadâ a coniratâção em apreço.

3. RÁZÀO DÁ f,SCOLHÂ

Diante dâ necessidade do objeto oÍa ânalisado, prelende-se contratar com a

FEDERACAO UNMRSITARIA CEARENSE DE ESPORTES, pessoa juridica de direito pdvado,
sem fins luüativos, inscritâ no CNPJ sob o n'01.104.020/0001-75, em sua sede a Rua Doutoi Alncidâ
Filho, 594, CEP: 60.320-510, Bairro: Monte Castelo, Fortaleza/CE, com a quÂl possui a exclusividade
de realizar os Jogos Univemiiários Brasileircs - JUB'S no estado do Ceará, que reúne experiénciâ nn

áreâ solicltâda, com a organização e realização de diversos campeonatos já realizados no estado do
Ceará.

Para o objeto em questão a Federação, acima mencionada, através de sua equipe técnica,
possui um excelente histórico na prestâção de seÍviços de jogos universitários, além disso, os valorcs
cobmdos estão de âcordo com reâlizâções de serviços prestâdos no Estado do Ceará, confbmre fez
juntar NIS-e de eventos anteriormente realizadas.

A busca de outros profissionais habilitados torna-se inviável posto que por se tratar de
Federação, e que a mesma possui exclusividade confbrme mencionado anteriormente, possui a

exclusividade de realizar tais paúidas que é uma excelerte escolhâ parâ animar os tomeios espoÍivos
universitários.

Em virtude da subjetividâde que pemeia â contrataçào deduz-se que r1ào há pârâmelrcs

objetivos hábeis a autorizâr disputa cm âmbito concorenciâI. Pois, assirn sendo, impõc-nos aÍimür que

a licitação, i/? údsr, não é possível.

MarçalJusten Filho ensina que nestes casos:

"Tama-se inviávet a seleção atíaves de licitução, eis que não haretui ctnétio abieti\)
de jutganento. Seú inpossbel identfcat un ânguto tinico e deteminado patx
díerenciar as peton lances a ítticas. Dai a caractetizaçõo da iniabili.lacle cle

co petição."
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Com todo o exposto conclui-se que a atividade esportiva con§iste em emanação direta

da personalidade e da cdatividade humana e nessa medidâ é impossivel verificar-se a identidade de

atuáçôes entre possiveis concorentes. §íiip-àf
r+', " 
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4. JUSTÍFICATM DO PR-EÇO j_. .L -"1

P.t '/'ani i-:-
A Fedemção apresentou o valor do cachê de R$ 271.800,00 (duzentos e §§lErrta e PF'

mil e oitocentos reais) para a reâlização dosjogos universitfuios, dentro dos limiles e pâdrôes piàticados
no mercado, tendo em vista que a proposta foi apresentada junto com nota fiscal de eventos reâlizados

recentemente, a fim dejustificâr o valor ofeúâdo, considerando, ainda a grandiosidade do evento.

s. coNcl-usÃo

Diante de iodo o exposto, âpresenta a justificativa pârâ râtiflcação e deDais
considerações que por venlura se fizerem necessárias.

Aracati/CE. 19 dc abril dc 2022.

-./-zzz-5 .-/tl a
Kclly dâ Costâ Souztr

Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer
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